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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

   

DECRETO N.° 2 7 8 
Abre Crédito Adicional Suplementar, 	dando 

outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do Serviço 	Au 

tãrquico de Pavimentação - SERAUPA, o Crédito Adicional Suplementar 	no 

valor de Cz$. 21.745.091,37 (vinte e um milhões, setecentos e 	quarenta 

e cinco mil, noventa e um cruzados e trinta e sete centavos), para refor 

ço das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro: 

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

02.03070211.002 - Manut. dos Serv. de Administração 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  9.017,98 

03.00 - DIRETORIA FINANCEIRA 

03.03080212.004 - Manut. dos Serv. Financeiros 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	672.576,23 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10915751.006 - Pavimentação de Vias Urbanas 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 21.063.497,16  

TOTAL 	  21.745.091,37 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial da seguin 

te dotação do orçamento do corrente exercício financeiro: 

01.00 - PRESIDÊNCIA 

01.03070211.001 - Aquisição de Veículos 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente 	88.500,00 

01.03070212.002 - Manut. dos Serv. da Presidgncia 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	358.418,79 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	50.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	420.453,14 
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3.1.3.2 - Outros Serviçose Encargos 	  

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

02.03070212.002 - Manut. dos Serv. Administrativos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

3.2.5.3 - Salário-Familia 	  

02.15844942.003 - Contr.p/ Formação do PASEP 

3.2.6.5 - Juros de Outras Dividas 	  

3.2.6.6 - Encargos de Outras Dividas 	  

3.2.8.0 - Contr.p/ Formação do PASEP 	  

02 

107.207,52 

298.558,43 

74.212,68 

23.999,72 

27.632,80 

4.569,42 

6.939,08 

205.062,16 

03.00 

03.03080212.004 

3.1.1.3 

3.1.2.0 

3.1.3.2 

3.1.9.2 

3.2.5.3 

4.1.2.0 

03.15080332.005 

3.2.6.5 

3.2.6.6 

4.3.5.4 

04.00 

04.03070212.006 

3.1.1.1 

3.1.1.3 

3.1.2.0 

3.1.3.2 

3.2.5.3 

4.1.2.0 

- DIRETORIA FINANCEIRA 

- Manutenção dos Serv. Financeiros 

- Obrigações Patronais 	  

- Material de Consumo 	  

- Outros Serviços e Encargos 	  

- Desp. de Exerc. Anteriores 	  

- Salário-Familia 	  

- Equip. e Material Permanente 	  

- Encargos da Prev. Social 

- Juros de Outras Dividas 	  

- Encargos de Outras Dividas 	  

- Div. Confessada IAPAS/BNG 	  

- DIRETORIA TÉCNICA 

- Manut. dos Serviços Técnicos 

- Pessoal Civil 	  

- Obrigações Patronais 	  

- Material de Consumo 	  

- Outros Serviços e Encargos 	  

- Salário-Familia 	  

- Equip. e Mat. Permanente 	  

27.459,25 

274.715,96 

152.248,90 

185.853,64 

598,40 

210.000,00 

252.692,87 

203.492,94 

764,29 

2.830,14 

50.375,96 

1.798,68 

48.693,39 

8,90 

70.000,00 

05.00 

05.10580251.002 

4.1.1.0 

05.10583231.003 - 

4.1.1.0 - 

05.10583281.004 - 

4.1.1.0 - 

05.10915731.005 - 

4.1.1.0 - 

10915751.006 - 

OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

Edif. de O. Publ. do Município 

Obras e Instalações 	 175,38 

Arborização e Paisagismo 

Obras e Instalações 	1.417.350,00 

Urb. e Aj. de Bosq. Pr. R. e Av. 

Obras e Instalações 

Plano Viário 

Obras e Instalações 	200.000,00 

Pavimentaçoes em.Vias Urbanas 



O ROMERO FILHO 
refeito Municipal 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	641.719,58 

05.10915751.007 - Rec. de Pay. de Vias Urbanas 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	49.296,94 

05.10915751.008 - Aq. de Eq. do Serv. de Pavimentação 

4.1.2.0 - Equip. e'Material Permanente 	524.950,00 

4.2.2.0 - Aq. Outros Bens de C. ja Utilizado 	400.000,00 

05.10915752.007 - Manutenção dos Serv. de Pavimentação 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	6.399.743,36 

• 3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 322,89 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	2.670.677,69 

3.1.3.1 - Remun. de Serviços Pessoais 	652.057,33 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	128.137,80 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente 	50.000,00 

05.13774551.009 - Obras de Combate a Erosão Urbana 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	716.954,33 

06.00 - FABRICA DE ART. DE CIMENTO  

06.10623471.010 - Equip. da F. de Art. de Cimento 

4.1.2.0 - Obras e Instalações 	578.325,00 

06.10623472.008 - Manut. da Fabr. de Art. de Cimento 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	1.115.625,94 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	181.474,76 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	6.858,46 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	324.843,19 

07.00 - PORTO DE AREIA 

07.10623471.012 - Remod. do Porto de Areia.. 	. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	1.000.000,00 

07.1062347,1.012.- Equip. do Porto de Areia 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente 	600.000,00 

06.10623472.009 - Manutenção do Porto de'Areia 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	463.680,42 

3.1.1.3 .7 Obrigações Patronais 	 932,09 

- Material de Consumo 	98.521,38 

3.1.3.2 - Outros ServiçOs é Encargos 	 23.132,72 

TOTAL 	21.745.091,37 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de dezembro de, 1988. 

JeS LUIZ DE MORAES 
Secretãiro de Administração 
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